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INDICAÇÃO J31:3/J'Z

"INDICA AO GOVERNO DO
ESTADO, COM CÓPIA AO

iJlVISÃO DE EXPEDIENTE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
Providenciado Em :23/021.2012 jRODAGENS E TRANSPORTES -

~ALE _3SS/20i2..---- ._jDE:,R- A NECESSIDADE DE QUE

,~ ._, .If;... .." ~.. ~i~~A.TE~~=._~ÃO~:LO O~

~ í 1 ~ 1;1; MUNICÍ~~O~~ D~ IvtLHENA,
-=~~=::;;:=~~~~~~~~I<?G -a APO , CEREJEIRAS, CABIXI
.- E €GRU~fBIARA, NO CONE SUL

DO ESTADO/RO."
~ ~ \1"'" n 1"n ~.~'I , - , ,4" e, . "'-

o Parla&enta! quevà~re:ente:\ublé'téve, na<fbtma reg'imentaVíndi~' ko)Gov~rÍ1o do Estado,
com cópia ao Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes -DER, a necessidade de que
sejam atendidas pelo "Projeto Estradão", os municípios de Vilhena, Colorado , Cerejeiras, Cabixi e
Corumbiara, no Conesul do Estado, com os benefícios a seguir:

l-Encascalhamento das Estradas Vicinais- Estaduais;
2-Substituição de pontes de madeira por pontes e bueiras de concreto;
3-Sinalização das Estradas( com nomes de rodovias,linhas vicinais e indicando

os próximos municípios).
4-Iluminação dos trevos Estaduais

JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Deputados(as)

O objetivo da presente indicação, é para propor ao Governo Estado, para s con lados
com o "Projeto Estradão", os municípios do cone sul do Estado, que n essi am d terem suas
Estradas vicinais encascalhadas, a substituição de pontes de madeiras r pont e bueiro de
concretos;assim como a sinalização das estradas (com nomes de rodovias, inhas vicina e
indicando os próximos municípios) e iluminação dos trevos Estaduais daquela região. Nesse pleito
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tadç de RO\1dô~ 1\ •tiva ao Estado de Rondónia.

INDICAÇÃO

AUTOR: JEAN OLIVEIRA

justifica-se, afim de melhorar a infraestrutura do Cone sul, para que a região continue com o
desenvolvimento e expansão,proporcionando melhor qualidade de vida para seus habitantes.
Ante ao exposto, é que pedimos dos nobres pares a aprovação da presente indicação.
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